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ANÁLISE DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO DO PROJETO E O ‘VALUE FOR 

MONEY’ – CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE 

 
A Prefeitura Municipal de Guaporé/RS optou por adotar a metodologia de 

Análise Sucinta do Mérito do Projeto para apontar para as Autoridades de 

Controle da Administração Pública, o impacto orçamentário nulo do projeto e o 

valor adicionado ao Município com a adoção da PPP: 

 
BASE LEGAL DA ANÁLISE DO MÉRITO DO PROJETO DE PPP NO BRASIL 

A Lei Federal de PPP, Lei nº 11.079/04, em seu artigo 4º, estabeleceu como 

diretrizes para a celebração de contratos de PPP no Brasil: 

I. Eficiência no cumprimento das missões do Estado e no emprego dos 

recursos da sociedade; 

II. Respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos 

entes privados incumbidos da sua execução; 

III. Indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do 

poder de polícia e de outras atividades exclusivas do Estado; 

IV. Responsabilidade fiscal na celebração e execução de parcerias; 

V. Transparência dos procedimentos e das decisões; 

VI. Repartição objetiva dos riscos entre as partes; 

VII. Sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de 

parceria. 

 
A mesma Lei Federal citada, em seu artigo 10, indica que a contratação de PPP 

será precedida de licitação na modalidade de concorrência, estando a abertura 

do processo licitatório condicionada a: 

 
I. Autorização do órgão contratante, fundamentada em estudo técnico que 

demonstre: 

 
(a) A conveniência e a oportunidade da contratação mediante identificação 

das razões que justifiquem a opção pela forma de PPP; 

(b) ...



 

A combinação das exigências grifadas no texto legal cria as bases para a Análise 

do Mérito do Projeto, conforme será demonstrado. 

 
IMPACTO FISCAL 

 
 

O município não aumentará seu endividamento financeiro ou sua despesa 

corrente com a adoção desta PPP, e sim substituirá despesas continuadas já 

existentes (para o pagamento da energia consumida em prédios públicos, 

instalações de saneamento e iluminação pública) por uma contraprestação a ser 

paga ao operador privado que fará o investimento na usina fotovoltaica e que 

fará a manutenção das instalações que gerará a energia necessária ao consumo 

próprio do município com instalações públicas por tempo pré-determinado. 

 
Como, por construção (do edital da PPP), a contraprestação pecuniária máxima 

permitida está 10% abaixo do custo atual de energia do município, é natural que 

o projeto da usina fotovoltaica gere valor adicional para o município, o que 

caracteriza que o projeto é positivo também quanto ao ‘value for money’, pois 

será mais econômico para o município fazer o projeto do que continuar como 

está. 

 
Na Tabela 1 é possível ver o total das despesas mensais atuais, do município, 

com energia, sendo que o teto da contraprestação pecuniária a ser paga à futura 

concessionária da usina fotovoltaica será 10% inferior. 

 
Tabela 1 

Custo Mensal da Energia com Prédios Próprios, Saneamento e Iluminação 

Pública no Município de Guaporé/RS - RS (2022)



Classificação Tarifária Número de instalações Consumo médio total (kWh) Valor total das contas 

B3 MONOFÁSICO 16 6247 R$ 5874,19 
B3 TRIFÁSICO 34 58796 R$ 55.027,95 
B4 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 123.090 R$ 63.84,56 
    

Total 49 188133 R$ 123.986,71 
 

 

O município também não sofrerá aumento ou redução de sua receita corrente 

líquida em função do projeto, muito menos sofrerá aumento em suas despesas 

correntes com pessoal ou com energia, pois a contraprestação, como substituta 

das despesas com energia, será sempre inferior à situação atual, beneficiando, 

portanto, o município, logo o projeto não afetará as provisões da LDO em vigor 

e do PPA. 

 
 

VALUE FOR MONEY – breve análise 

Outras implicações desse projeto favorecem o município e mitigam riscos, e 

geram valor adicional, pois as tarifas de energia cobradas pela atual distribuidora 

pública de energia, são definidas pela ANEEL, e podem variar em decorrência 

de uma crise hidrológica (seca na região produtora de energia), redução de 

subsídios implícitos (como nas tarifas B4A para Iluminação Pública) e outros 

fatores fora do controle do município. 

O projeto cria um teto para a despesa com energia do município com seus 

próprios e instalações de água e luz, pois a variação máxima permitida no 

contrato será limitada à variação anual da inflação, podendo ocorrer deflação 

(redução do valor da contraprestação). Riscos operacionais, como incêndio ou 

destruição da usina, serão cobertos por seguros comerciais, sendo que a rede 

de abastecimento de energia da Distribuidora Pública continuará fornecendo 

energia à cidade, uma vez que a usina fotovoltaica injeta energia na rede da 

Distribuidora quando gera eletricidade, gerando créditos financeiros para o 

município, que serão abatidos das contas de energia regular da Distribuidora 

Pública, portanto, o risco de um apagão por problemas na usina fotovoltaica são 

inexistentes. 



 

Na Tabela 2, a seguir, pode-se ver o comportamento da despesa com 

contraprestações previstas para a PPP, em substituição à despesa direta com 

energia. É notório que haverá redução dos custos e estabilidade na relação 

contraprestação/RCL projetada (usando projeções do PIB brasileiro para 2022, 

2023, 2024 e 2025, conforme coletado pelo Banco Central do Brasil). Essa PPP 

melhora a posição fiscal do município de Guaporé/RS, mesmo diante da queda 

do PIB prevista para 2020, reduzindo essa despesa, via PPP, para a faixa 

inferior a 1,3% (dois por cento) da RCL do município. 

Tabela 2 
 

Receita Corrente Líquida do Município, R = realizado (fonte: Relatório de 

Gestão Fiscal do Município de Guaporé/RS – MG) e P = projetado (Boletim 

Focus BC – dezembro/2022) 

 
 

 Receita Corrente 

Líquida do 

Município 

R$ 000 

Variação 

sobre o ano 

anterior 

% 

Despesa com 

Energia como 

porcentual da 

RCL 

% 

Contra-
prestação 
máxima – 
Porcentual da 
RCL % 

2017 R  69.364.628,54    

2018 R 76.826.583,28    

2019 R  81.172.966,03    

2020 P  92.708,760,91    

2021 P 107.085.026,82    

2022 P 113.445.877,41  +5,94 1,38 1,24 

2023 P 119.242.961,74  +5,11 1,38 1,24 

2024 P 123.416.465,41 +3,5 1,38 1,24 

2025 P 127.118.959,37 +3,00 1,38 1,24 

 

Em resumo, é conveniente, para o município autorizar a construção de usina 

fotovoltaica em terreno próprio, visando se beneficiar das novas regras da 

Geração Distribuída (geração elétrica nas proximidades do centro de consumo), 

pois o município poderá trocar o pagamento de tarifas de energia elétrica por 

contraprestação, em montante inferior, com maior previsibilidade, pois sua 

variação decorrerá exclusivamente da inflação e não de riscos hidrológicos ou 

subsídios cruzados incidentes sobre a tarifa de energia administrada pela 



ANEEL. 

É oportuno, pois há grande evolução na eficiência dos geradores solares de 

médio porte, com forte redução de custos de implantação, em relação a períodos 

recentes, ao passo em que as novas tecnologias de iluminação por led vão 

reduzir substancialmente o consumo de energia, fazendo coincidir a arrecadação 

das contribuições para Iluminação Pública com o custeio integral dessas 

despesas exclusivamente por meio dessa taxa cobrada diretamente nas contas 

de luz dos munícipes. 


